
DOM Nº 6952 DE 02/01/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 329/2023.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM atendendo  às
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA. 
CONTRATADO: GS SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA E CONSULTORIA LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE
CONSULTORIA E  ASSESSORIA TRIBUTÁRIA,  NO  ÂMBITO  ADMINISTRATIVO,  PARA
CADASTRAMENTO,  IN  LOCO,  DAS TORRES E/OU EQUIPAMENTOS E  IMÓVEIS DAS
EMPRESAS DE TELEFONIA MÓVEL ESTABELECIDAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM/ES,  COM  POSTERIOR  APURAÇÃO,  CÁLCULO  DOS
ENCARGOS LEGAIS E COBRANÇA DO DÉBITO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS E DAS
TAXAS DE LICENÇAS PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ÚLTIMOS 05
(CINCO)  ANOS,  VISANDO  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  MUNICÍPIO  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES,  NOTADAMENTE QUANTO AO  INCREMENTO  DAS
RECEITAS MUNICIPAIS E COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL. 

Item Objeto
Valor estimado de

recuperação

Percentual de

honorários

Remuneração máxi-

ma a ser paga com

base no valor previsto

a ser recuperado

I

Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e

assessoria  tributária, no âmbito administrativo, para cadastra-

mento,  in  loco,  das torres e/ou equipamentos e imóveis  das

empresas de telefonia móvel estabelecidas no âmbito do muni-

cípio de Cachoeiro de Itapemirim/ES, com posterior apuração,

cálculo dos encargos legais e cobrança do débito das licenças

ambientais e das taxas de licenças para localização e funciona-

mento dos últimos 05 (cinco) anos.

R$10.000.000,00 20% R$2.000.000,00

Valor total estimado: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do termo de referência
correrão por conta do recurso específico consignado no orçamento do município de Cachoeiro de
Itapemirim, Secretaria Municipal de Fazenda, constante na seguinte dotação:
Órgão: Secretaria Municipal de Fazenda
Ficha: 5153 – Elemento de Despesa: 33903599000
Fonte  de  Recursos  Transferências  da  União  Referentes  a  Compensações  Financeiras  pela
Exploração de Recursos Naturais – superávit - 270400000000. 
VALOR: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).
PRAZO: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2023.
SIGNATÁRIOS: Márcio Correia Guedes – Secretário Municipal de Fazenda, Lana Rafaela Dias
Guerreiro – Sócia da Contratada e Alcides de Carvalho Guerreiro Filho – Sócio da Contratada. 
PROCESSO: 52588/2023. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3900360032003700310039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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